
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5708,de 27 de dezembro de 2024.

EMENTA: EXONERA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e

em conformidade com Lei Complementar nº 025, de 19 de dezembro de 2017 e Decreto nº
2781, de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art, 1º - Exonera a servidora Ana Paula Astori Ferreira, no cargo em
Comissão Secretária Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Marilândia, no dia 01 de janeiro de 2025.

Aut. 2º - Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 27 de dezembrode 2024.

Assinado og itmente por AUGUSTO ASTOR
FERREIRA OZ ee "22ºDat: 2711212024 17:08:26

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M,
Em, 27/12/2024. Data de Publicação

O PRESENTE ATO FOI FIXADO NES,
PREFEITURA DE MARILÂNDIA - ES

Assinado por ANA PAULA ASTORI EM, 9
e;

Assinadopor ANA PAULAA
,QU420Oy

MENIGEO De iiriLaNDiA
Gilmara Pé ahi
Coordenadora de Admissão, Cato

* Morimentação d Pesca 2

Karine Dalfior Prando
Responsável pelo Recursos Humanos

Marca 131598

Eua Angela Savergaiai, 95 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
Email: administracacQmarilandia.es gov. br
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